
 

Rua Prefeito João de Giuli, 180 - Fone: 43. 3260-1133 / Fax: 43. 3260-1321 
CEP: 86620-000 - Guaraci - Paraná - www.guaraci.pr.gov.br 

 

Página 1 de 2 

 

EDITAL Nº 130/2025 – COMUNICADO OFICIAL DA COMISSÃO ELEITORAL - 

PUBLICAÇÃO DA LISTA DEFINITIVA DE CANDIDATOS – ELEIÇÃO CMP 2025 

 

A Comissão Eleitoral, nomeada pela Portaria nº 240/2025, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com o disposto no Edital de Convocação nº 128/2025, que 

regulamenta a eleição para a escolha dos membros do Conselho Municipal de 

Previdência (CMP) do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do Município de 

Guaraci, Estado do Paraná, vem a público TORNAR PÚBLICO a lista definitiva dos 

candidatos habilitados a concorrer ao pleito: 

 

1. DO JULGAMENTO DAS IMPUGNAÇÕES 

  

Informamos que, encerrado o prazo estipulado pelo Art. 13 do Edital, não foram 

protocoladas impugnações às candidaturas preliminarmente divulgadas. Desta forma, 

todas as candidaturas deferidas são consideradas definitivas. 

 

2. DA LISTA DEFINITIVA DE CANDIDATOS HABILITADOS 

 

Em cumprimento ao Art. 14 do Edital, publicamos a lista definitiva dos candidatos 

habilitados a concorrer ao pleito, que ocorrerá no dia 06 de novembro de 2025: 

 

Representantes dos Servidores Ativos: 

 

• Candidato: CILSO PINA JUNIOR 

• Matrícula: 11408 

• Número de Votação: 500 

• Situação: DEFERIDO E HOMOLOGADO 

 

• Candidato: HUGO LEONARDO RINALTI 

• Matrícula: 11357 

• Número de Votação: 123 

• Situação: DEFERIDO E HOMOLOGADO 

 

 

3. DA AUSÊNCIA DE CANDIDATOS INATIVOS E PENSIONISTAS 

 

Conforme verificado no período de inscrições, não houve candidatos inscritos para a 

representação dos servidores inativos e pensionistas. Em conformidade com o § 1º 

do Art. 9º do Edital de Convocação nº 128/2025, que remete ao §1º do Art. 63 da Lei 
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Municipal nº 1.667/2021, a vaga destinada a esta categoria será preenchida pelo 

segundo candidato mais votado entre os representantes dos servidores ativos. 

 

 

4. DO INÍCIO DA PROPAGANDA ELEITORAL 

 

Conforme o Art. 15 do Edital, a propaganda eleitoral pelos candidatos ora habilitados 

está permitida a partir da presente data, devendo ser encerrada ao final do dia 05 de 

novembro de 2025, conforme regras dispostas no Título VI do Edital de Convocação. 

 

Este comunicado será publicado nos termos editalícios para garantir a ampla 

divulgação e transparência do processo. 

 

Guaraci, 31 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

MAICON SOARES CARLOS 

Presidente da Comissão Eleitoral 

 

 

 

VILMA CALZAVARA DA SILVA 

Secretária da Comissão Eleitoral 

 

 

 

ELIZANGELA MARA DOS SANTOS 

Membro da Comissão Eleitoral 

 


